
                       ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU
                       SECRETARIA MUN DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL

    LEI Nº1.718 DE 02  DE ABRIL  DE 2008.       

“DÁ  DENOMINAÇÃO  À  PRAÇA
CONSTRUÍDA  À RUA PLÍNIO CASADO,
AO  FUNDO  DO  COLÉGIO  ESTADUAL
QUINTINO  BOCAIÚVA,  NO  CAMPO  DO
PRADO”. 

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRAS  DE  MACACU,
Estado do Rio de Janeiro, APROVA e EU SANCIONO a seguinte Lei:

Art.  1º -  Fica denominada Praça Professor  NEYR PEREIRA DE
LEMOS, a praça construída à Rua Plínio Casado, ao fundo do Colégio Estadual
Quintino Bocaiúva, no Campo do Prado.

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

                       Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

                               GABINETE DO PREFEITO, 02 DE ABRIL DE 2008.

     WALDECY FRAGA MACHADO
   Prefeito Municipal
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